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        CIRCULAR Nº 33 DIR / 2014 

 
         Lisboa,   21 de Novembro de 2014 

 
 ASSUNTO: Calendário Desportivo  2015 

 

 

Exmos. Senhores, 

 

Vem a FEP pela presente Circular relembrar V.Exas. as regras de  alteração e 

inserção de Competições no calendário Desportivo das diferentes disciplinas para o 

ano de 2015: 

 

Alteração de datas de Competições -  De acordo com o ponto 7 do Artigo 18º do 

Regulamento Geral que passo a transcrever “ A alteração de datas das competições 

fica sujeita ao pagamento de nova taxa de Calendarização, que será devolvida se a 

alteração não for autorizada.”  

No que respeita à disciplina de Saltos de Obstáculos além do pagamento as 

alterações estão também sujeitas ao ponto 9.3 do Artigo 301 do Regulamento 

Nacional de Saltos de Obstáculos. 

 

Inserção de novas competições no Calendário Desportivo de 2015 – Para todas 

as disciplinas, à excepção dos Saltos de Obstáculos, de acordo com o estipulado na 

nossa circular Nº 4/2014, com o Preçario Anexo 

Para os saltos de Obstáculos, de acordo com o Artigo 301 do Regulamento Nacional 

de Saltos de Obstáculos. – Calendarização de Competições de Obstáculos 
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